
 

 

LEI MUNICIPAL N°. 1.09

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI

legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

 

 Art. 1.º - Fica denominado de 

Pronto Atendimento Municipal de Acari 

 Art. 2º.  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário

 

 

 

                                   __________________________________
ISA

1.095                                       DE 28 DE MARÇO DE 2018

 

 

Dispõe sobre a denominação do 

Pronto Atendimento do Município 

de Acari, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI/RN, no uso de suas atribuições 

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

denominado de DR. ODILON GUEDES DA SILVA

Pronto Atendimento Municipal de Acari – RN. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

s disposições em contrário. 

Acari/RN, 28 de març

__________________________________ 
ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 

Prefeito Municipal 

DE 28 DE MARÇO DE 2018 

denominação do 

Pronto Atendimento do Município 

e dá outras providências. 

, no uso de suas atribuições 

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

DR. ODILON GUEDES DA SILVA, o 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

março de 2018. 

 


